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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 19ª REGIÃO - CRQ XIX 

Autarquia Federal criada pela Resolução Normativa 192 do CFQ em 19.12.2003 

(1) DAS PARTES 

CONTRA TO Nº 001/2019 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO OFICIAL QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 19ª 
REGIÃO - CRQ XIX, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, O LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL MARCO TÚLIO MONTENEGRO 
CA V ALCANTI DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE - O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 19ª REGIÃO - CRQ XIX, ente 
autárquico, com sede na Rua Presidente Kennedy, 500 - Tambauzinho - João Pessoa/PB, inscrito no 
CNP J nº 06.186.786/0001-60, doravante denominado CRQ XIX, representado por sua Presidente, Lucia 
Raquel de Lima, brasileira, divorciada, química industrial, portadora da Carteira de Identidade nº 
1925683, inscrita no CPF sob nº 031.799.994-03 , e do outro lado, o senhor Marco Túlio Montenegro 
Cavalcanti Dias, ou CONTRATADO, com sede na Av. João Machado, 553, sala 407 - 4° anaar, 
Empresarial Plaza Center, Centro - João Pessoa/PB inscrito no CPF/MF sob o nº 036.186.444-26. 

(2) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRA TO - O presente 
Contrato fundamenta-se nas Leis nº 8.666/1993, Decreto nº 21.981/1932, Decreto nº 22.427/1933, e 
vincula-se ao Edital de Credenciamento n.º 004/2019 e seus anexos, constantes do Processo 
Administrativo nº 020/2019. As partes têm, entre si , justo e avençado e celebram o presente 
Contrato, instruído no Processo Administrativo nº. 020/2019, cujo resultado foi homologado e 
publicado no DOE PB, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto deste Contrato a execução, pelo 
CONTRATADO, dos trabalhos descritos no Projeto Básico, o qual fica fazendo partes integrantes e 
inseparáveis deste instrumento e assim resumidos quanto a seus elementos essenciais: Execução de 
serviços de Leiloeiro Público Oficial para a realização de leilão, preferencialmente Virtual, de bens 
inservíveis à Administração do CRQ XIX. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação dos serviços do Leiloeiro Oficial, no período de vigência 
deste instrumento , será definida pelo CRQ XIX, que no momento oportuno e conveniente publicará 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

